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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 

 

LEI N° 1.543/2026 DE 17 DE MARÇO DE 2026. 
 

Súmula: Declara de Utilidade Pública municipal 
a Associação de Pesca Esportiva de Rio Bonito 
do Iguaçu - PERBI. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E EU SEZAR AUGUSTO BOVINO, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E AUTORIZO PROMULGAR A 
SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1° Fica a Associação de Pesca Esportiva de Rio Bonito do Iguaçu - PERBI, com 

sede na Rua Expedicionario Xavier do Rego, nº 223, APT 31, Centro, do Município de Rio Bonito do 
Iguaçu, CEP 85.340-000, inscrita no CNPJ sob o nº 51.266.274/0001-68, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, fundada em 05 de Abril de 2023 e devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Título e Documentos sob o nº 0035151 - Livro A-074, folha 156, em data de 14 de Abril de 
2023, com prazo indeterminado de duração, declarada e reconhecida como Entidade de Utilidade Pública 
do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná. 

 
Art. 2º A Associação de Pesca Esportiva de Rio Bonito do Iguaçu - PERBI fica 

habilitada a receber incentivos e benefícios de qualquer natureza, em conformidade com a legislação em 
vigor. 

Art. 3º Os direitos e prerrogativas assegurados neste permissivo legal serão mantidos 
no período em que a entidade estiver exercendo as atividades constantes em seu estatuto, cessando no 
exato momento em que for constatado desvio de finalidade ou má versação de seu patrimônio, seja ele 
próprio, proveniente de convênios ou doações. 

 
Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Rio Bonito do Iguaçu, em 17 de março de 2026. 

     
 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 073/2026 
DATA: 17/03/2026 

  
SÚMULA: Designa servidora para prestar serviços 
junto aos conselhos vinculados a Secretaria 
Municipal de Assistência Social e da outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º Fica designada, a Sra. LEIA NOEMIA ZIMMER TABORDA, servidora pública 

ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, matricula nº 992-1, para prestar serviços junto a 
Secretaria Executiva dos seguintes Conselhos Municipais: 

 
I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 
 
II - Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI; 
 
III - Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS; e 
 
IV - Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM. 
 
Art. 2º São atribuições da Secretária Executiva dos Conselhos supramencionados: 

convocar, acompanhar e dar suporte às reuniões; dar encaminhamento administrativo aos assuntos das 
reuniões; elaborar as atas das reuniões; elaborar e publicar as deliberações; fazer a manutenção do 
arquivo; providenciar as correspondências e comunicações; e outras atividades correlatas. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário especialmente a Portaria nº 

129/2024 de 22/05/2024. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 17 de março de 

2026. 
 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 
PORTARIA Nº 075/2026 

DATA: 17/03/2026 
 

SUMULA: Concede licença para tratamento de 
saúde. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a servidora Sr. FLAVIA 
LIRA, servidora ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor Educador Infantil, ficando 
concedida pelo prazo de 20 (vinte) dias, compreendendo o período de  06/03/2026 a 25/03/2026, 
conforme Atestado Médico apresentado pela referida servidora, juntamente com o Laudo de Perícia 
Médica, em conformidade com o artigo 81 e seguintes da Lei Complementar nº 018/2001 de 23 de maio 
de 2001, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais). 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 17 de março de 

2026. 
 
 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 
PORTARIA Nº 076/2026 

DATA: 17/03/2026 
 

SUMULA: Concede licença para tratamento de 
saúde. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao servidor Sr. 
GELSON ORTIZ MORAES, servidor ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Motorista, ficando 
concedida pelo prazo de 27 (vinte e sete) dias, compreendendo o período de  27/02/2026 a 25/03/2026, 
conforme Atestado Médico apresentado pelo referido servidor, juntamente com o Laudo de Perícia 
Médica, em conformidade com o artigo 81 e seguintes da Lei Complementar nº 018/2001 de 23 de maio 
de 2001, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais). 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 17 de março de 

2026. 
 
 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 077/2026 

DATA: 20/03/2026 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 

RESOLVE, 
   

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA equivalente ao valor da sua 
contribuição previdenciária a Sra. SIRLEI BIRANOSKI, servidora pública ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, com carga horária de  40 horas semanais, nos termos do 
Art. 60 da Lei Municipal nº 1.450/2023 de 04/05/2023, diante da apresentação de requerimento do 
referido servidor optando pelo abono de permanência, haja vista já ter completado as exigências para 
aposentadoria voluntária conforme os requisitos previstos no Art. 57, I, II, III e V, Art. 63, I, II, III e V da 
Lei Municipal nº 1.450/2023 de 04/07/2023, combinado com o Artigo 7º da Lei Federal nº 10.887 de 18 
de junho de 2004. 

 
O Abono de Permanência poderá ser concedido a Servidora supra mencionada até 

completar as exigências para aposentadoria compulsória prevista no Art. 64 da Lei Municipal nº 
1.450/2023 de 04/07/2023, ficando-lhe assegurado o direito em requerer sua aposentadoria a qualquer 
momento. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de março de 
2026. 

 
 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
PREFEITURA MUNICIPAL 
 

 
PORTARIA Nº 078/2026 

DATA: 23/03/2026 
 

SUMULA: Cancela horas suplementares. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 

RESOLVE, 
 
CANCELAR Remuneração pela Convocação em Regime Suplementar, concedido 

às servidoras infra relacionadas, de acordo com as seguintes horas adicionadas a jornada de trabalho, a 
contar a partir de 16/03/2026, nos termos da Lei Municipal nº 1.418/2022 de 30/11/2022: 

 
 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 23 de março de 2026. 

 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

MAT. CARGO: PROFESSOR Nº HS 
10751 IRMA DEMENECH ALBONICO 20 
8981 SUZANI BORTOLUZZI 20 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2026  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2026 

  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do(a) Agente de Contratação, 
designado(a) pelo Decreto nº 42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, modo de disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 
14.133/2021, do Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 
123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 
046/2014, Decreto Municipal nº 208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de engenharia destinada à construção da 
Capela Mortuária Municipal com área de 521,00m², com recursos do Ministério da Integração e 
Desenvolvimento Regional / Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC - Protocolo nº 
REC - PR 4122156-20251112-03. 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.265.942,83 (um milhão duzentos e sessenta e cinco mil novecentos e 
quarenta e dois reais e oitenta e três centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 13/04/2026 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 24 de março de 2026. 
 
 
 

MAIARA FERNANDA DA SILVA 
Agente de Contratação 

Decreto nº 42/2025 
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Extrato de Termo Adit ivo para Publicação  
Contrato Administ rat ivo nº.  06/ 2022-PMRBI  

Pregão Presencia l nº.  12 /2022- PMRBI  
Quinto Termo Adit ivo –  Vigência e Execução  

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jur ídica de dire ito  público interno, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito  Munic ipal,  em pleno exercíc io de seu mandato e funções 
Sr.  SEZAR AUGUSTO BOVINO.  
Contratada: CEBRADE –  CENTRAL BRASILEIRA DE ESTÁGIO LTDA, inscr ita  
no CNPJ nº.  10.347.576/0001-83, Rua Saldanha Marinho, 1465, Centro,  CEP 
85.010-290, Guarapuava, PR, neste ato representada pelo Sr.  NELSON DA SILVA 
VIRMOND, brasile iro,  casado, maior,  portador da Carteira de Ident idade nº.  
3.237.234-1/SSP/PR, inscr ito  no CPF nº.  471.504.919-87, residente e domiciliado à 
Rua Capit ão Freder ico Virmond, nº.  2135, Centro,  CEP 85.010 -120, Guarapuava, 
PR. 
Objeto: Contratação de empresa concessionár ia de estagiár ios  
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
contrato por mais 06 (seis) me ses,  de 14 de março de 2026 até 13 de setembro de 
2026. 
DO VALOR O valor total contratado passa a ser de R$ 4.520.622,45 (quatro 
milhões,  quinhentos e vinte mil,  seiscentos e vinte e do is reais e quarenta e cinco  
centavos).  
Data de ass inatura: 13/03/2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                          Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu                ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                Rua 7 de Setembro, 720         -              Centro          -         Telefax (0**42) 653-1122 
4 

                                85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Extrato de Termo Adit ivo para Publicação  

Ata de Regist ro de Preço nº.  32/2025-PMRBI  
Pregão Eletrônico nº.  20/2025-PMRBI 
Segundo Termo Adit ivo –  Reequilíbr io  

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jur íd ica de direito  público interno, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito  Munic ipal,  em pleno exercício  de seu mandato e funções Sr.  SEZAR 
AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de ident idade nº.  1.420.491/SSP/PR e 
CPF/MF nº.  333.481.709-15.  
Contratada:  TRILHA DIESEL COMBUSTÍVEIS LTDA, inscr ita no CNPJ sob nº.  
07.250.212/0001-76, com sede à Rodovia BR 277 KM 452, s/nº,  Vila Industr ial,  
CEP 85.301-970, Laranjeiras do Sul,  PR, representada pelo Sr.  ALBERTO MINSKI 
JUNIOR, portador da Carteira de Ident idade RG nº.  3.742.454-4SSP/PR e CPF/MF 
sob o nº.  649.192.939-68.  
Objeto: Aquis ição de combust íveis t ipo Diesel,  com fornecimento cont ínuo e 
fracionado para a Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu.  
DO REAJUSTE: Em virtude do reequilíbr io econômico -financeiro,  fica aditado ao 
valor contratual o  montante de R$ 1.727.362,71 (t rezentos e setenta e o ito  mil e  
quinhentos e t r inta reais),  passando o valor do contrato de R$ 9.307.530,00 (nove 
milhões,  t rezentos e sete mil,  quinhentos e t r inta reais),  para R$ 11.03 4.892,71 
(onze milhões,  t rinta e quatro mil,  o itocentos e noventa e do is reais e setenta e um 
centavos).  
Data de ass inatura: 23/03/2026.  
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Extrato de Termo Adit ivo para Publicação  

Ata de Regist ro de Preço nº.  17/2025-PMRBI  
Pregão Eletrônico nº.  7/2025-PMRBI  

Segundo Termo Adit ivo –  Reequilíbr io  
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jur ídica de direito  público int erno, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito  Munic ipal,  em pleno exercício de seu m andato e 
funções Sr.  SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de ident idade nº.  
1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº.  333.481.709-15. 
Contratada: AUTO POSTO FRANCI LTDA, com sede na Rodovia BR 158 s/nº.  
Km 23,7,  sede, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, insc r ita no CNPJ sob 
nº.  97.385.801/0001-54, representada pelo Sr.  MICHELLE SOUTIER JUSTI, 
portador da Carteira de Ident idade RG nº.  5.760.319-4 SSP/PR e CPF/MF sob o 
nº.  021.989.339-57.  
Objeto: Aquis ição de combust íveis t ipo Diesel,  com fornecimento cont ínuo e 
fracionado para a Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu.  
DO REAJUSTE: Em virtude do reequilíbr io econômico -financeiro,  fica adit ado ao 
valor contratual o  montante de R$ 30.002,65 (trinta mil,  do is reais e sessenta e 
cinco centavos),  passando o valor do contrato de R$ 1.256.968,00 (um milhão, 
duzentos e cinquenta e seis mil e novecentos e sessenta e oito  reais),  para R$ 
1.286.970,65 (um milhão, duzentos e oitenta e seis mil,  novecentos e setenta 
reais e sessenta e cinco centavos).  
Data de ass inatura: 23/03/2026.  
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Extrato de Termo Adit ivo para Publicação  
Contrato Administ rat ivo nº.  88/2025-PMRBI 
Concorrência Eletrônica nº.  03/2025-PMRBI 

Pr imeiro Termo Adit ivo –  Supressão  
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jur ídica de direito  público int erno, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito  Munic ipal,  em pleno exercício de seu mandato e 
funções Sr.  SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de ident idade nº.  
1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº.  333.481.709-15. 
Contratada: SMZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 
23.710.246/0001-52, localizada na Rodovia PR 158, KM 477, s/n,  Comunidade da 
Campina, Zona Rural,  na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, a seguir  
denominada CONTRATADA, representada por Sr.  LEON ARDO MOCCELLIN 
ZUFFO, portador da cédula de ident idade R.G. n.  º  8.511.556-1, inscr ito  no CPF 
sob n.  º  059.046.049-80, residente na Rua Padre Anchieta nº.  4633, bairro São 
Cr istovão na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná.  
Objeto: Contratação de empresa  (construtora) para pavimentação asfált ica em 
CBUQ, sobre pedras irregulares,  calçadas,  acessibilidade e sina lização, em vias 
públicas da cidade de Rio Bonito do Iguaçu, conforme Convênio celebrado entre 
a Secretar ia de Estado das Cidades - SECID e o Munic ípio de Rio Bonito do 
Iguaçu.  
DA SUPRESSÃO: Em virtude da aplicação da supressão, fica reduzido ao valor  
contratual o  montante de 790,68 (quinhentos e quarenta e do is mil reais),  para R$ 
541.209,32 (quinhentos e quarenta e um mil,  duzentos e nove reais e  t rinta e do is 
centavos).  
Data de ass inatura: 24/03/2026.  
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Extrato de Termo Adit ivo para Publicação  
Ata de Regist ro de Preço nº.  31/2025-PMRBI  

Pregão Eletrônico nº.  20/2025-PMRBI 
Terceiro Termo Adit ivo –  Reequilíbr io  

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jur ídica de direito  público int erno, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito  Munic ipal,  em pleno exercício de seu mandato e 
funções Sr.  SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de ident idade nº.  
1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº.  333.481.709-15. 
Contratada: AUTO POSTO FRANCI LTDA, com sede na Rodovia BR 158 s/nº.  
Km 23,7,  sede, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscr ita no CNPJ sob 
nº.  97.385.801/0001-54, representada pelo Sr.  MICHELLE SOUTIER JU STI, 
portador da Carteira de Ident idade RG nº.  5.760.319-4 SSP/PR e CPF/MF sob o 
nº.  021.989.339-57.  
Objeto: Aquis ição de combust íveis t ipo Diesel,  com fornecimento cont ínuo e 
fracionado para a Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu.  
DO REAJUSTE: Em virtude do reequilíbr io econômico -financeiro,  fica adit ado ao 
valor contratual o  montante de R$ 59.843,33 (cinquenta e nove mil,  oitocentos e 
quarenta e t rês reais e t r inta e t rês centavos),  passando o valor do contrato de R$ 
1.608.278,40 (um milhão, seiscentos e oito mil,  duzentos e setenta e oito reais e  
quarenta centavos),  para R$ 1.668.121,73 (um milhão, seiscentos e sessenta e o ito  
mil,  cento e vinte e um reais e setenta e t rês centavos).  
Data de ass inatura: 24/03/2026.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2026-PMRBI 
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2026-PMRBI 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de 
Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO 
BOVINO. 

Contratada: JESSICA BORILLE NAVARRO, pessoa física, brasileiro(a), maior. Inscrita no CPF sob o nº 
082.686.519-46, portadora da cédula de identidade civil RG nº 125171176 SESP/PR, com sede na Rua Heitor 
Safraider, nº. 116, Centro, CEP: 85340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é locação de sala comercial com área de 
202,5m², situada em ponto central na sede do Município, destinada ao armazenamento de medicamentos 
e ao funcionamento da Central de Abastecimento da Assistência Farmacêutica (CEAF), vinculada à 
Farmácia da Secretaria Municipal de Saúde 
 
JESSICA BORILLE NAVARRO 

Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total 
1 1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL  Locação de sala 

comercial situada em ponto central na sede do 
Município, destinada ao armazenamento de 
medicamentos e ao funcionamento da Central 
de Abastecimento da Assistência Farmacêutica 
(CEAF), vinculada à Farmácia da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
Com edificação em alvenaria contendo 02 
(duas) Salas, 01(um) banheiro, medindo 
aproximadamente 202.5 m², com ambiente 
ventilado, bem iluminados e com 
acessibilidade. 
 
 

MÊS 12,00 3.100,00 37.200,00 

TOTAL 37.200,00 
 
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$37.200,00 (Trinta e Sete Mil e Duzentos 
Reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão 
descritos no orçamento vigente: 
 
   

Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
10.301.0009.2052 4830 303 3.3.90.36.00.00 

 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 20 de março de 2026 até 21 de março de 2027. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

O FORO:  

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Rio Bonito do Iguaçu - PR,  20 de março de 2026.  
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